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LEI I{' 1.061, DE trs DE AGOSTO DE 2022.

ttAuloriza o Poder Executivo doar cestus btísicas

natalinas ü todos os servidores públicos du

Frefeitura Municipal de Edéin, cot to Íamhém ris

ü PREFEITO NIUNICIPAL cla ciciade de Edeia-GO:

Faz saber qlle a Llâmara N{unicipal apro\,oli e eu sanciono a seguinte lei:

iàrr-ríiias. em est:ido cle vuinerabilidade sociai atestacia. cadastradas no Centrc dc R.erêrência da

,,\ssisiôncia Sociai CR.\S" de loln-la a Lrpr)r'tliirizar a melhoria na qiiaiiciacie de vida e

subsistência rias famílias conl (l tbrtalecir:rentc nutritivo" em uma data .romentorativa de

incsrirrrár ci relcr àrrcia.

§1'. O donativo deverá ocLlrt'el'. erclusirramente, para a finalidade apontada r,a (:i!i)!/!

do presente artigo.

§2"" Estabelece-se que o quantitativo distribuído será de 2.7,50 (ciuas n-iii. setecert,--rs

e cii'rluenia) cesias básicas. cr-ria composição será:

famílius cudastradus no Centro de Referência do

Assistêncfu Sociul CRAS, e dú outrtts

proviclêncius".

I
II"

Arroz (embalagem com 05 kg, tipo I);

Macarrão Espaguete (embalagem com 5009);

Farinha de Mandioca (embalagem com 5009);

Sal Refinado (embaiagem com 01 kg);

Café (embalagem com 2509);

Óleo de Soja (embalagem com 900m1);

Doce de Goiaba (embalagem com2509);

III.
IV.

v.

vI.
vu.
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VIII.

IX.

x.

xtr.

XII.

XIII.

XIV.

Extrato de Tomate (embalagem com 3409);

Bolacha Recheada (embalagem com 1 15g);

Feijão Carioca (embalagem com 01 kg);

Açúcar (embalagem de 02 kg);

Franqo lnteiro R.esiriado:

ReÍiigeranre cie Cuaraná (embalagem com

Panetone (enibalagent corrl a00g).

E
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Art. 2". Fica o Chefe do Poder Executivo Municipai autorizado a expedir os atos

necessários. no que couber" à execuçào iias ciisposições da presente Lei.

Art. 3"" Esta Lei entrarii en'i r-igor na data rie sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.

PtiBLIOUE-SE. INTMtr-SE e RE,GIS'IRE-SE.

CABINETE DO PREFEITO §,ítil$ICIPÂL DE EDEIA. Estado de Goiás"

aos quinze dias do rnês de agosto do ano cie dois mil e vinte e dois, 134'- da República.

José W de Andrade

Prefêito Municipal
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